Autoridade Bancdria e de Pagamentos de Timor-Leste

Banking and Payments Authority of Timor-Leste

Ave Bispo Medeiros, Apartado 59, Dili, Timor-Leste
Tel. Ne (670) 3 313 718, Fax. Ne (670) 3 313 716

RESOLUGAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
Ne. 07/2009

Relativa & Aprovacéo da Instrucéo Ne. 03/2009
Sobre o Estabelecimento do Sistema de Informacéo de Registo de Crédito

O CONSELHO DE ADMINISTRACAO

De acordo com:

1.

O Artigo 17.° alinea b) do Regulamento da UNTAET n.° 2001/30 que confere ao Conselho de
Administracdo da Autoridade Bancéria e de Pagamentos de Timor-Leste (ABP) o poder de
adoptar Regras, Instrucdes e Directrizes;

O Artigo 41.° do mesmo Regulamento, que atribui a ABP poder para criar e manter uma rede de
informacdo para o sistema financeiro de Timor-Leste;

O Artigo 165.° da Constituicio da RepUblica Democratica de Timor-Leste, referente a
aplicabilidade das leis vigentes a data de entrada em vigor da Constitui¢do.

Considerando:

1.

2.

A necessidade de aprofundar e expandir os servigos bancarios de Timor-Leste através do reforgo
da cultura de crédito;

A necessidade de criar um sistema de informagdo de crédito que providencie informagao
atempada, rigorosa e credivel sobre o comportamento de individuos, pequenas, médias e grandes
empresas quanto ao pagamento de crédito;

A necessidade de dotar a ABP de meios suficientes de informagdo para o exercicio das suas
fungdes de autoridade supervisora;
As vantagens de definir claramente as caracteristicas e condi¢des de funcionamento do Sistema de
Informag&o de Registo de Crédito;

A necessidade de definir os procedimentos de acesso a informacdo contida no Sistema de
Informac&o de Registo de Crédito.

Com o objectivo de:

Estabelecer o enquadramento juridico de funcionamento de um Sistema de Informacédo de Registo de
Crédito.

RESOLVE ADOPTAR A SEGUINTE
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Instrucéo Ne. 03/2009
Sobre o Estabelecimento do Sistema de Informacéo de Registo de Crédito

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Artigo 1.°
Objecto

A presente Instrugdo define o regime juridico para o estabelecimento e funcionamento de um
Sistema de Informacao de Registo de Crédito em Timor-Leste para as Entidades Participantes que
necessitem de avaliar o risco de concessédo de crédito.

O objectivo do Sistema de Informacdo de Registo de Crédito é o de fornecer as Entidades
Participantes informacéo relativa ao crédito de Mutuarios existentes e futuros junto de outras
Entidades Participantes, com a finalidade de melhorar a qualidade geral do crédito em Timor-
Leste.

Artigo 2.°
Ambito de aplicacéo
A presente Instrucdo é aplicavel a todos os bancos comerciais e demais instituicdes de
crédito licenciados pela ABP, e colectivamente referidos como Entidades Participantes.

Quando solicitado e ap6s a analise favoravel do pedido, a ABP pode isentar as Entidades
Participantes do cumprimento de algumas das obrigacdes previstas na presente Instrucéo.

Artigo 3.°
Definicbes

Para efeitos da presente Instrucdo, os termos abaixo tém o seguinte significado:

a)

b)

c)

d)

€)
f)

9)

h)

“Clausula de Consentimento” significa a autorizacdo escrita dada pelo Mutuario a Entidade
Participante para fornecimento dos seus Dados de Crédito ao Sistema de Informag&o de Registo de
Crédito, de acordo com os procedimentos estabelecidos na presente Instrucéo;

“Contrato de Crédito” significa o contrato celebrado entre uma Entidade Participante e um
Mutuério onde se estabelecem os direitos e obrigacdes das partes face & concessao de crédito;

“Crédito” significa qualquer compromisso directo ou indirecto de desembolso, ou o desembolso,
de uma soma monetaria em troca de um direito de reembolso do montante em divida e do
pagamento de juros ou outras taxas sobre tal montante, qualquer extensdo da data prevista para o
pagamento de divida, qualquer emissdo de uma garantia de pagamento de divida e qualquer
compromisso de aquisicdo de um direito de pagamento de uma soma monetaria; o termo “crédito”
ndo inclui depdsitos bancarios e a compra de titulos de divida no mercado secundario;

“Dados de Crédito” significam a Informagao de Crédito e os Dados Demograficos relativos a um
Mutuério;

“Dados Demograficos” significam os dados pessoais relativos a um Mutuario;

“Entidade Participante” significa uma entidade que solicite participar no Registo de Crédito ou
cuja participagdo tenha sido autorizada pela ABP, de acordo com o disposto no Artigo 5.° da
presente Instrucéo.

“Informagdo Adversa” significa informag¢do sobre atrasos no pagamento de juros vencidos,
prestacdes ou da totalidade do montante do Crédito, insolvéncia ou faléncia do Mutuério, ou
qualquer outra informagdo adversa de crédito, incluindo o incumprimento dos termos de um
Contrato de Crédito;

“Informagdo de Crédito” significa informacao relativa ao cumprimento e a situagdo de crédito por
parte de um Mutuério, incluindo toda a Informacéo Adversa;
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i)
J)

K)

“Mutuario” significa a pessoa singular ou colectiva sobre a qual se recolhe informacéo de crédito
em resultado da celebragdo de um Contrato de Crédito;

“Obrigacdo Agregada de Crédito” significa a obrigacdo total de qualquer Mutuario face a uma

Entidade Participante;

“Relatorio do Mutuario” significa informacédo extraida do Sistema de Informagdo de Registo de
Crédito que contém Dados de Crédito;

1) “Sistema de Informacdo de Registo de Crédito” significa a base de dados que contém os Dados de

Crédito nos termos definidos pela presente Instrucao;

m) “Utilizador Autorizado” significa o utilizador do Sistema de Informagdo de Registo de Crédito,

como definido no Artigo 14.° da presente Instrucdo;

Artigo 4°
Entidade responsavel

A ABP ¢ a entidade responsavel pela gestdo e manutencdo do Sistema de Informacéo de Registo de

Crédito.
CAPITULO II
COMUNICACAO DE INFORMACAO
Artigo 5.°
Entidade Participante
1. As seguintes entidades sdo consideradas como uma Entidade Participante para efeitos da presente

Instrucéo:

a) Todos os bancos licenciados pela Autoridade Bancéria e de Pagamentos para operar em
Timor-Leste;

b) Outras instituicGes financeiras cuja participacdo seja requerida pela Autoridade Bancaria e de
Pagamentos;

c) Instituicdes financeiras que apresentem a Autoridade Bancaria e de Pagamentos pedido para
participar do Sistema de Informacdo de Registo de Crédito e que tenham obtido a respectiva
autorizacao.

Cada entidade participante deve estabelecer um contrato de partilha de informacdo de crédito tal
como definido no Anexo 2 da presente Instrugéo.

Artigo 6.°
Contetdo do registo de crédito

A base de dados do Sistema de Informacdo de Registo de Crédito deve conter os seguintes Dados
de Crédito em relacdo a qualquer Mutuério:

a) No caso de o mutuario ser uma pessoa singular:
i. Nome completo do Mutuério;
ii.  Data de nascimento;
ili.  Documento de identificacéo;
iv.  Domicilio e endereco postal;
2 NUmero de telefone;
vi.  Estado civil;
vii.  Nome do conjugé;
viii. Historico laboral;
ix. Data de desembolso do crédito;
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X. Montante total de crédito desembolsado;
xi.  Prestacdo mensal;

xii. Montante actual de divida pendente;
xiii. Classificacéo do crédito;

xiv. Data do ultimo pagamento;

xv. Tipo de colateral; e

xvi. Tipo de crédito.

b) Nos casos em que o mutuério é outra entidade juridica:
i. Firma do Mutuério;
ii.  Numero de Identificacdo Fiscal,
iii.  Endereco da sede;
iv.  Nlmero de telefone;
v.  Data de desembolso do crédito;
vi.  Montante total de crédito desembolsado;
vii.  Prestacdo mensal;
viii. Montante actual de divida pendente;
ix.  Classificagdo do crédito;
X.  Data do ultimo pagamento;
xi.  Tipo de colateral; e
xii.  Tipo de crédito.

2. A base de dados do Sistema de Informacdo de Registo de Crédito contém também o nome do
mutuante.

Artigo 7.°
Obrigacéo de fornecer informacao

1. As Entidades Participantes estdo obrigadas a fornecer Dados de Crédito ao Sistema de Informacéo
de Registo de Crédito em formato electronico, incluindo pelo menos a informagdo prevista no
Artigo 6.° da presente Instrugdo sobre pessoas singulares nos seguintes termos:

a) O documento de identificacdo é o nimero constante do cartéo eleitoral (para nacionais) ou do
passaporte (para estrangeiros);

b) O namero de telefone apenas é requerido se 0 mutudrio tiver um telefone;
c) O nome do cénjuge apenas € requerido a Mutuarios casados;

d) O histérico laboral apenas é requerido quando o Mutuario se encontre empregado ou ja tenha
sido empregado;

e) A classificagdo do crédito deve ser efectuadas de acordo com o disposto na Instru¢do da ABP
CPO/B-2001/4 sobre a Classificagdo de Activos;

f) O Tipo de Crédito deve definir o sector econémico do Mutuério.

Artigo 8.°
Consentimento da comunicacao

1. A Entidade Participante deve assegurar a obtencdo por escrito de uma Clausula de Consentimento
a todos os Mutuarios existentes ou potenciais antes da obtencdo de Dados de Crédito sobre o
Mutuério ou do envio de Dados de Crédito sobre 0 Mutuario ao Sistema de Informacdo de Registo
de Crédito.
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2.

3.

A Clausula de Consentimento deve ser incluida como parte do formulario de pedido de crédito e
realcada de modo a assegurar que 0 Mutuario aceita conscientemente os direitos e obrigacfes da
Entidade Participante e do Mutuério tal como definidos na presente Instrugéo.

A Clausula de Consentimento referida no nimero anterior deve reproduzir o texto do Anexo 1 da
presente Instrucdo ou qualquer outra redaccdo alternativa em matéria de forma ou linguagem
submetida por escrito 8 ABP por uma entidade participante e aprovada antecipadamente.

Artigo 9.°
Periodicidade da comunicagdo

Cada Entidade Participante deve enviar ao Sistema de Informacéo de Registo de Crédito os Dados de
Crédito estabelecidos no Artigo 6.° da presente Instrugdo nos momentos seguintes:

a)

b)

Novos empréstimos devem ser comunicados a ABP dentro de cinco dias Uteis a contar do
desembolso do crédito; e

Dentro de quinze dias Uteis a contar do fim de cada més, as Entidades Participantes devem enviar
uma declaracdo que contenha de forma resumida a totalidade de crédito desembolsado pela
Entidade Participante juntamente com a revisdo da totalidade das Obrigacdes Agregadas de
Crédito contidas no Sistema de Informacéo de Registo de Crédito.

Artigo 10.°
Responsabilidade pelo rigor dos dados e informacéo

Cada Entidade Participante € responsavel pelo rigor e adequagdo dos seus Dados de Crédito
gravados no Sistema de Informacdo de Registo de Crédito, e deve a todo 0 momento adoptar as
medidas necessérias para verificar o rigor e adequacdo da informacdo comunicada.

Nos casos em que uma Entidade Participante verifique que um qualquer Dado de Crédito esta
incorrecto ou inadequado, a mesma envia imediatamente a ABP o Dado de Crédito correcto.

A ABP pode rever os Dados de Crédito periodicamente e instruir uma Entidade Participante de
modo a investigar e corrigir informag&o que parega ser inconsistente ou incorrecta.

A ABP ndo é responsavel pelas incorreccbes na informacdo fornecida pelas Entidades
Participantes.

Artigo 11.°
Obrigagdes das Entidades Participantes

As Entidades Participantes devem estabelecer procedimentos internos apropriados que regulem a
comunicacdo e obtencdo de Dados de Crédito sobre qualquer Mutuario, bem como procedimentos
adequados a revisdo e correc¢do de dados incorrectos ou inadequados.

Cada Entidade Participante deve tomar as medidas necessarias para proteger e salvaguardar os
Dados de Crédito enviados ao Sistema de Informacédo de Registo de Crédito de dano ou utilizacdo
ndo autorizada.

Artigo 12.°
Direito de solicitar informacao do Sistema de Informacéo de Registo de Crédito

Todas as pessoas tém o direito de solicitar, relativamente a si proprias, informacdo contida no
Sistema de Informacéo de Registo de Crédito.

Todas as pessoas tém o direito de requerer a correc¢do de quaisquer dados incorrectos ou
inadequados que lhes digam respeito e que tenham sido enviados ao Sistema de Informagéo de
Registo de Crédito.

Qualquer pessoa que requeira a correccdo de Dados de Crédito incorrectos ou inadequados pode
apresentar o pedido por escrito a Entidade Participante em causa ou a ABP.
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As correccdes de rigor ou adequacdo devem reportar-se apenas a factos verificados ao tempo da
insercdo dos Dados de Crédito no Sistema de Informacao de Registo de Crédito.

A Informacdo Adversa num determinado momento nao pode ser posteriormente alterada com base
no cumprimento posterior do crédito ou na alteracdo das circunstancias do Mutuario.

A ABP pode requerer que uma Entidade Participante corrija os Dados de Crédito no Sistema de
Informacdo de Registo de Crédito.

A Entidade Participante deve corrigir os Dados de Crédito de imediato e reenviar os Dados de
Crédito corrigidos para o Sistema de Informacdo de Registo de Crédito, notificando
imediatamente 0 Mutuario da realizagdo de correccGes, e enviando cépia da notificacdo a ABP se
0 pedido de correccdo tiver sido reenviado ou iniciado pela ABP.

Uma Entidade Participante pode recusar o pedido do Mutuério para que se proceda a alteracéo de
Dados de Credito desde que o justifique, enviando cdpia da recusa a ABP.

Artigo 13.°
Requisitos da comunicacao

Todos os créditos comunicados ao Sistema de Informagdo de Registo de Crédito sdo expressos em
Dolares Americanos.

Se o crédito for denominado em moeda estrangeira, os dados financeiros devem ser comunicados
e actualizados mensalmente pelo seu equivalente em Délares Americanos, com referéncia a fonte
publicada ou autorizada pela ABP das taxas de cambio.

Todos os créditos, independentemente do seu valor, sdo comunicados ao Sistema de Informacao
de Registo de Crédito.

CAPITULO Il

TERMOS E CONDIGOES DE UTILIZAGAO DE DADOS DO SISTEMA DE INFORMACAO

DE REGISTO DE CREDITO

Artigo 14.°
Utilizadores autorizados de informacéo de crédito

Considera-se como Utilizador Autorizado de Informagdo de Crédito do Sistema de Informacdo de
Registo de Credito:

a)
b)

c)

d)

Uma Entidade Participante do Sistema de Informacao de Registo de Crédito;

A Autoridade Bancéria e de Pagamentos;

Qualquer outra pessoa autorizada por lei ou que tenha adquirido o direito por via de decisdo
judicial; e

A pessoa singular ou colectiva objecto das Informacdes de Crédito.

Artigo 15.°
Utilizacao proibida de informacéo de crédito
Um Utilizador Autorizado apenas deve obter ou utilizar Informacdes de Crédito para comprovar o
estado do crédito de um Mutuério existente ou futuro que tenha assinado uma Clausula de
Consentimento, ndo devendo utilizar parte ou a totalidade das InformacGes de Crédito com o
objectivo de obter, preparar ou verificar estatisticas de mercado, aliciar ou efectuar publicidade
junto de novos clientes, ou para qualquer outra actividade empresarial ou comercial que nédo esteja
directamente relacionada com o objecto do Sistema de Informag&o de Registo de Crédito, tal como
definido no Artigo 1.° da presente Instrucdo.

Considera-se como violacdo da presente Instrucdo o incumprimento do disposto no ndmero
anterior por parte de um Utilizador Autorizado.
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Artigo 16.°
Periodo de conservacao

1. Os Dados de Crédito referentes a cada Mutuario devem ser conservados no Sistema de Informacéo
de Registo de Crédito por um periodo de tempo ndo inferior a cinco anos a contar da data do
reembolso total do crédito.

2. A Informagdo Adversa relativa a dividas liquidadas pela Entidade Participante por falta de
pagamento pelo Mutuério deve ser conservada no Sistema de Informacdo de Registo de Crédito
por um periodo de tempo ndo inferior a dez anos.

3. Decorrido o prazo previsto nos nimeros anteriores, a Informagdo Adversa e restantes Dados de
Crédito sdo apagados do Sistema de Informacdo de Registo de Crédito.

Artigo 17.°
Infracgdes, medidas correctivas e sangdes

1. Em caso de violagéo das disposi¢Oes da presente Instru¢do por uma Entidade Participante, a ABP
pode tomar medidas ou imp6r sancbes tal como estabelecido no Artigo 36.° do Regulamento da
UNTAET n.° 2000/8, sobre o Licenciamento e Supervisdo Bancaria.

2. Os seguintes comportamentos sdo considerados como violagdes da presente Instrucao:

a) Falha no envio de Dados de Crédito nos prazos definidos pelo Artigo 9.° da presente
Instrucéo;

b) Comunicacdo incorrecta dos Dados de Crédito;

c) Utilizacdo ou acesso ndo autorizado, bem como danificacdo dos Dados de Crédito;
d) Revelacdo ndo autorizada de Dados de Crédito confidenciais; e

e) Incumprimento dos requisitos definidos no Artigo 9.° da presente Instrucéo.

3. A imposicao de sancfes pela ABP a uma Entidade Participante por violacdo da presente Instrucéo
ndo prejudica ou limita a responsabilidade civil ou criminal se as violagdes acima enunciadas
forem proibidas com base noutros diplomas legais.

Artigo 18.°
Taxas de utilizacdo de informacéo de crédito

A ABP pode cobrar taxas administrativas a uma Entidade Participante para efeitos de acesso a
Informagdo de Crédito.

Artigo 19.°
Pedidos de dados de crédito

1. A ABP deve fornecer Dados de Crédito aos Mutuarios que apresentem um pedido nos termos do
Artigo 12.° da presente Instrucéo.

2. Os Dados de Crédito referidos no nimero anterior séo fornecidos por escrito.

3. Um Mutuério que entregue pessoalmente o pedido deve apresentar o documento de identificacdo
referido na alinea a) do n.° 1 do Artigo 7.° ao funcionério da ABP responsavel pela gestdo do
Sistema de Informacéo de Registo de Crédito.

4. Nos casos em que o pedido seja entregue por representante duma pessoa singular, 0s seguintes
documentos devem ser apresentados & ABP:

a) A autorizacdo do Mutuério, através de procuracdo ou documento particular, em ambos 0s
casos declarando que o representante tem poderes para 0 acto;

b) O bilhete de identidade, o passaporte ou outro documento de identificacdo do representante;

c) Fotocdpias legiveis do bilhete de identidade, passaporte ou outro documento de identificacdo
do Mutuério.

5. O pedido feito por ou em nome dum Mutuario que seja uma pessoa colectiva deve ser
acompanhado:
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a) Pelo pedido em papel com logotipo da sociedade, carimbado e assinado pela pessoa com
poderes de representacdo da instituicao;

b) Pelo Certificado de Registo do Mutuario (0 qual deve ser examinado e devolvido) e uma
fotocdpia do mesmo;

c) Por fotocOpias legiveis do bilhete de identidade, passaporte ou outro documento de
identificacdo do administrador ou gerente da sociedade;

d) Em caso de pessoa que ndo seja funcionario do Mutuario, por uma procuragao ou documento
particular que comprove que o representante tem poderes para o acto.

A ABP deve fornecer copia da informacéo e dados solicitados no prazo de dez dias Uteis a contar

da recepcéo do pedido.

Cada Mutuario pode solicitar Dados de Crédito uma vez no ano sem encargos, bem como em
qualquer outra altura mediante pagamento de uma taxa administrativa.

CAPITULO IV
DISPOSICOES TRANSITORIAS

Artigo 20.°
Informacao sobre mutuérios existentes

As Entidades Participantes estdo obrigadas a obter o consentimento por escrito junto dos seus
clientes antes do envio de Dados de Crédito ao Sistema de Informag&o de Registo de Crédito.

No que se refere aos créditos concedidos antes da entrada em vigor da presente Instrucdo, as
Entidades Participantes estdo obrigadas a obter o consentimento dos mutuérios no prazo de
noventa dias a contar da data de entrada em vigor da presente Instrucéo.

Nos casos em que a Clausula de Consentimento nédo seja assinada pelo Mutuério no prazo referido
no ndmero anterior, a Entidade Participante apresenta a ABP um plano separado de Dados de
Crédito relativo a Mutuarios que ndo tenham assinado as Clausulas de Consentimento, em formato
a determinar pela ABP.

A informagdo fornecida com base no numero anterior ndo se deve encontrar disponivel para as
outras Entidades Participantes através do Sistema de Informacéo de Registo de Crédito, mas deve
ser fornecida a um Mutuério que apresente um pedido nos termos definidos no Artigo 19.° da
presente Instrug&o.

A ABP pode cobrar uma taxa administrativa mensal de US$ 1 por cada Mutuério que ndo assine a
clausula de consentimento, nos casos em gue entenda que a Entidade Participante ndo apresentou
progressos significativos para a obtencdo de consentimento junto dos Mutudrios existentes no
momento da entrada em vigor da presente Instrucéo.

Artigo 21.°
Direito de solicitar dados de crédito

O disposto no Artigo 19.° entra em vigor um ano apds a data da entrada em vigor da presente
Instrucéo.

CAPITULO V
DISPOSICOES FINAIS

Artigo 22.°
Implementacdo do Sistema de Informacao de Registo de Crédito

Os tramites e formato dos Dados de Crédito, comunicacdo de dados e outras solugdes técnicas e de
seguranca relativos aos procedimentos de estabelecimento, implementacdo e funcionamento do
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Sistema de Informacdo de Registo de Crédito sdo estabelecidos periodicamente pela ABP e
notificados por escrito as Entidades Participantes.

Artigo 23.°
Divulgacao para efeitos de estatistica

A ABP pode revelar Dados de Crédito de forma consolidada para efeitos estatisticos, sem especificar
as entidades fornecedoras dos dados ou os detalhes individuais de cada mutuério.

Artigo 24.°
Lista das Entidades Participantes
O nome das Entidades Participantes € publicado pela ABP no seu website www.bancocentral.tl.

Artigo 25.°
Entrada em vigor
A presente Instrucdo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicacgéo.

Assinada em Dili a 15 de Maio de 2009

7
ad
Abrado de Vasconselos
Presidente
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Anexo 1 da Instrucéo Ne. 03/2009
Sobre o Estabelecimento do Sistema de Informacéo de Registo de Crédito

MINUTA DE CLAUSULA DE CONSENTIMENTO

O abaixo assinado consente que a [nome da Entidade Participante] (“Mutuante”) obtenha, troque ou
forneca ao Sistema de Informacéao de Registo de Crédito toda e qualquer informac&o relativa ao abaixo
assinado (“Mutuario”) de modo a assegurar o rigor desta informagdo, conduzir investigagdes de
credito, celebrar e executar contratos de empréstimo ou de crédito. Durante o prazo do empréstimo ou
do crédito, o Mutuério acorda em n&o retirar o seu consentimento a recolha em curso do Mutuante, a
utilizacdo ou revelacdo das informacgdes pessoais do Mutuério relacionadas com o empréstimo ou
outro acordo de crédito que o Mutuario tenha com o Mutuante ou face ao qual haja prestado garantia.
O Mutuante pode continuar a fornecer tais informagdes ao Sistema de Informagdo de Registo de
Crédito mesmo apos liquidacdo do empréstimo ou crédito do Mutuario, ndo podendo este retirar 0 seu
consentimento perante o Mutuante. E requerido ao Mutuante que o faga para manter o rigor, plenitude
e integridade do sistema de comunicacdo de crédito de Timor-Leste. O Mutuario igualmente
reconhece ter sido informado pelo Mutuante do seu direito de acesso ao Sistema de Informacdo de
Registo de Crédito para efeitos de verificacdo do rigor dos dados do Mutuéario ai inseridos.
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Anexo 2 da Instrucio Ne. 03/2009
Sobre o Estabelecimento do Sistema de Informacao de Registo de Crédito

ACORDO DE PARTILHA DE INFORMA(;AO DE CREDITO
De de ,20
Entre:

Autoridade Bancaria e de Pagamentos de Timor-Leste
(“ABP”), como Gestora do Acordo:

E:

, (“Participante”)

Considerando que

Os bancos comerciais e outras Entidades Participantes, aprovados ou requeridos a participar na troca
de Informacéo de Crédito nos termos da Instrugdo da ABP n.° 3/2009 celebram um Acordo de Partilha
de Informacao de Crédito e estabelecem agora os seguintes direitos e obrigacGes das Partes no que se
refere ao fornecimento e uso de Informacdo de Crédito, juntamente com os direitos e obrigacdes
contidos na supra mencionada Instrugdo. Assim € acordado o seguinte:

1. Objecto

O objecto do presente Acordo é definir os termos e condi¢Bes de troca de informagdo entre as
Partes na sequéncia do estabelecimento de um Sistema de Informagdo de Registo de Crédito
(“SIRC”) pela ABP.

As partes reconhecem que a ABP estabeleceu 0 SIRC como deposito de informacéo de crédito
submetida pelas Entidades Participantes em Timor-Leste, de modo a partilhar essa informacéo de
crédito entre as Entidades Participantes que tenham celebrado acordos semelhantes a este e que se
encontrem sujeitas as disposi¢des da Instrucdo da ABP n.° 3/20009.

2. Interpretacdo

Os conceitos do presente Acordo tém o significado que lhes é atribuido pela Instrucdo da ABP n.°
3/2009, desde que 0 mesmo ndo seja contraditério com o termos deste acordo.

3. Fornecimento de informacao

O Participante acorda em fornecer (dar origem a) informacdo de crédito a ABP nos momentos e
segundo os formatos determinados periodicamente pela ABP.

O Participante deve assegurar que a Informacdo de Crédito fornecida cumpre os requisitos
estabelecidos pela ABP (tanto em versdo electrénica como de papel), e que é rigorosa e conforme
com os registos do Participante em momento anterior ao do fornecimento.

4. Revelacdo da informacao de crédito

O Participante acorda que a Informag&o de Crédito fornecida com base neste Acordo pode ser total
ou parcialmente revelada pela ABP as outras Entidades Participantes.
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O Participante tem o direito de requerer a ABP o fornecimento de Informacdo de Crédito provida
por outras Entidades Participantes, devendo a ABP entregar um relatdrio ao Participante com a
apresentacao dos extractos dos registos da Informacéao de Crédito solicitada.

5. Uso da informacéo de crédito

O Participante acorda em sujeitar-se a um dever de confidencialidade em relacdo a qualquer
Informacdo de Crédito recebida nos termos deste Acordo face a Entidade Participante que tenha
fornecido essa Informacéo de Crédito.

O Participante acorda que qualquer Informacdo de Crédito obtida junto da ABP ou de outras
Entidades Participantes com base neste Acordo apenas sera usada para efeitos de avaliacdo de um
Mutuario de crédito pelo Participante, devendo essa informagdo apenas ser revelada aos
funcionarios do Participante que estdo sujeitos ao dever de confidencialidade que recai sobre o
Participante nos termos deste Acordo.

6. Rigor

Cada parte esforcar-se-a para garantir que a Informacdo de Crédito por si detida é rigorosa,
completa e actualizada em relacdo a todos 0s empréstimos contraidos por todos 0s Mutuarios.

A ABP fornece ao Participante relatdrios periddicos com toda a Informacéo de Crédito submetida
pelo Participante e este deve executar todas as medidas necessarias para assegurar que a
Informacdo de Crédito € rigorosa.

O Participante acorda em providenciar aos seus clientes (Mutuérios) relatérios da sua prépria
Informacdo de Crédito, de modo a que cada Mutuério verifique a exactiddo dessa Informacéo de
Crédito.

7. Protecgdo

1). Cada Parte envidara esforcos para proteger a Informacéo de Crédito por si detida — tanto em
versdo electronica como de papel — face ao risco de acesso, recolha, uso, revelacdo ou
transferéncia ndo autorizados.

2). Cada Parte avisara imediatamente a outra Parte de quaisquer circunstancias, acidentes ou
eventos que comprometam ou possam comprometer no futuro:

e A privacidade dos individuos;

e A integridade de qualquer sistema informatico por si utilizado para guardar ou aceder a
Informagdo de Crédito.

8. Supervisao e investigacoes
1). Cada parte deve registar e supervisionar o acesso a Informacéo de Crédito por si detida.
2). Cada parte deve investigar todos os casos alegados de:
e Acesso ndo autorizado ou modificagdo da Informacdo de Crédito por si detida;
e Uso ndo autorizado da Informacédo de Crédito por si detida;
e Revelacdo ndo autorizada da Informacédo de Crédito por si detida;

e Falhas de privacidade ou seguranga em relagdo a Informagdo de Crédito por si detida ou
ao sistema informatico utilizado para aceder a essa mesma Informag&o de Crédito.

3). Cada parte relatard a outra o resultado de tais investigagdes e as medidas tomadas para a
resolucdo dos problemas de seguranca quanto a Informacdo de Crédito, sistema informatico
ou face a privacidade dos individuos a quem respeita a dita Informacao de Crédito.
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10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

Taxas

A ABP pode cobrar taxas adequadas ao pagamento dos custos operacionais com a Agéncia de
Risco de Crédito, nos termos que venham a ser acordados periodicamente pelas partes.

Indemnizacéo

A ABP revela Informacéo de Crédito sem fornecer quaisquer garantias de reclamacdo em relacéo
ao seu rigor.

O Participante acorda que ndo dependera exclusivamente da Informacdo de Crédito revelada para
a formulacdo dos seus juizos negociais, bem como acorda que toda a Informacdo de Crédito
revelada foi submetida por outros Participantes da Agéncia de Risco de Crédito segundo padrdes
de normal diligéncia, mas sem quaisquer garantias de rigor quanto aos nomes, moradas,
informacdo sobre garantias, solvabilidade e outros detalhes fornecidos pela ABP.

Limitacéo de responsabilidade

Em nenhuma situacdo deve qualquer das partes ser responsavel por danos imprevistos,
excepcionais ou consequentes do uso de Informagéo de Crédito (incluindo, mas ndo se limitando a
lucros cessantes), mesmo quando a parte tenha sido avisada da possibilidade de tais danos.

Modificagéo ou resolugdo do Acordo — Geral

Este Acordo pode ser modificado ou resolvido a qualquer momento através por acordo escrito
celebrado entre as partes.

Resolugéo por ndo cumprimento do Acordo

O presente Acordo pode ser resolvido a qualquer momento se o Participante ndo cumprir com as
obrigacdes a que esta sujeito nos termos deste Acordo.

Vigéncia do acordo

Este Acordo entra em vigor a [Data] e manter-se-a em vigor a menos que seja resolvido de acordo
com as Clausulas 12 ou 13.

Forca maior

Nenhuma das partes pode ser responsabilizada, financeiramente ou de outro modo, por qualquer
falha ou mora no cumprimento deste Acordo, causada por incéndios, greves, embargos, requisitos
governamentais, autoridades civis ou militares, casos de forga maior, actos praticados por
terroristas, organizacGes terroristas ou pelo inimigo publico, bem como por quaisquer outras
causas que ndo sejam controladas ou imputaveis a qualquer das partes.

ANexos

Quaisquer anexos a este Acordo fazem parte integrante do mesmo. Em caso de conflito entre uma
disposicao de um anexo e uma disposi¢do do Acordo, a disposicao do anexo ndo deve ser aplicada
na medida da extensdo do conflito, a menos que seja expressamente estabelecida a respectiva
aplicacéo apesar do conflito com uma disposicdo deste Acordo.

Manutengdo em vigor

As disposicdes relativas a confidencialidade mantém-se em vigor apesar do termo ou resolugdo
deste Acordo por qualquer uma das suas partes.

\
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18. Lei aplicavel

Este Acordo é celebrado em Timor-Leste, e regido pelas leis de Timor-Leste, sendo os tribunais de
Timor-Leste competentes para a resolucdo de quaisquer disputas ou pretensées, incluindo acc¢des
ou procedimentos, relativas a este Acordo ou ao seu incumprimento.

Especialmente, a Entidade Participante reconhece encontrar-se sujeito as disposi¢Ges da Instrucdo
da ABP n.° 3/2009 sobre o Estabelecimento do Sistema de Informacdo de Registo de Crédito e
alteracOes subsequentes, bem como as Instrugdes, Regras e Directrizes emitidas pela ABP que se
apliqguem a todas as Entidades Participantes na gestao e operac¢des do SIRC.

Acordado em nome da ABP:

(Representante autorizado) Data

Acordado em nome do Participante:

(Representante autorizado) Data
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